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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS E 
SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de motivos da 
Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Autoriza o Poder Executivo a 
antecipar, parcial ou totalmente, os pagamentos nas contratações de bens, serviços, 
locação de móveis, imóveis e equipamentos e execução de obras necessárias à efetivação 
de medidas de mitigação dos impactos sociais e econômicos provocados pela pandemia 
do coronavírus (COVID-19)”. 

 
Devido à relevância e premência da matéria, solicito aos nobres 

senhores Deputados, amparado no art. 53 da Constituição do Estado, regime de urgência 
na tramitação do presente projeto de lei nessa augusta Casa Legislativa. 

 
Florianópolis, 31 de março de 2020.  

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 
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